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CONTRATO N° 02.07.01/2024 -"o [)<:'"I'J,.

Contrato que entre si fazem o Município de Lavras da

Mangabeira/CE, atraves da Secretaria Municipal de

Cultura e Igualdade Racial e a empresa X7E

EMPREENDIMENTO LTDA, para o fim que nele se declara.

O MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, pessoa juridica de direito público, inscrito no

Ci"PJ/MF sob o n.o 07.609.621/0001-16, atraves da Secretaria Municipal de Cultura e Igualdade

Racial, neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas. a Sra. Francisca Gomes de

Holanda, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado X7E EMPREENDIMENTO LTDA, estabelecida na Rua Xavier Ângelo nO 26, Centro, Lavras da

Mangabeira. CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 22.594.152/0001-00, neste ato representada por

Caio Lincoln Almeida de Oliveira, portador do CPF n° 033.616.063-14, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de

Licitação n° 2024.05.27.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal nO,

14.1:13, O I de abril de 202 I, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 . Conforme as prescrições no artigo 75, Inciso II, nos termos da Lei 14.133, de IOde abril de

2021 e demais legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pela Sra. Francisca

Gomes de Holanda, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Cultura e Igualdade

f�acial.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de apresentações artísticas para a

rodada de viola, cordel, poesia e desafio, a ser realizado pela Secretaria Municipal de Cultura e

(gualdru1t: Social de Lavras da MangabeirajCE, na forma discriminada no quadro abaixo:

ll.O-.!_�-ÜNICÕ:-RODADÃ-OE VIOLA, CORDEL POESIAE DESAFIO

I ItemC . Especificação Unido Qlde. Valor Valor Total

Unitário

1000"'- '\TRAçAO MUSICAL DE RENOME LOCAL • BANDA!ARTISTA DE Cache 1 900,00 900.00

I<ENOME LOCAL. ESTILO MUSICAL DIVERSIFICADO DE ACORDe
COM o SOLICITADO PARA o EVENTO, APRESENTAÇAO co�

L DURAÇAO M1NIMA DE 1:00 UMA HORA. MUNIDOS DE roDOS O�
. INSTRUMENTOS OE PALCO, NECESSÁRIO PARA SUA APRESENTACAC

0002 ATRAÇAO MUSICAL DE RENOME REGIONAL. BANDA!ARTISTA Dt Cache 1 12.000,00 12.000,00

RENOME LOCAL. ESTILO MUSICAL DIVERSiFICADO DE ACORDOI

COM o SOUCITADO PARA o EVENTO. APRESENTAÇAo CO�

DURAÇÃO MINIMA DE 1:00 UMA HORA, MUNIDOS DE roDOS O

r I:-lSTRUMENTOS DE PALCO, NECESSÁRIO PARA SUA APRESENTACAc!
000-:1 Cc)....TRATAçÁO DE CORDEUSTA/DECLAMADOR LOCAL - RECITAI" Cache 2 900,00 t.800,OO

I POEMAS

r� 7:0NTRÃTACAO DE SERVlCO DE APRESENTADOR DE EVENTO Se",. I 800.00 800,00

I FICARÁ RF..sPONSAVEL. PElA CONDUçAO DOS TRABALHOS DE
PALCO, DESDE O ANUNCIO DA ABERTURA DO EVENTO. PELAS

CHAMADAS E REFEReNCIAS DOS ARTISTAS QUE FOREM s�
APRESENTAR. ATÉ O ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS

0005 CONTRATAÇAo DE SERVIÇO DE OlARIA DE HOSPEDAGEM - TENDO Diãria 20 155.00 3.100,00

A DURAÇAO DE 24 HORAS DE PERMANÉNCIA E INCLUSO O CAFÊ DA

MANHÃ

0006 COORDENADOR GERAL -. RESPONSAVEL POR ORGANIZAR TODa Se",. I I.S00,00 1.500,00

EVENTO, DESDE A ORGANIZAÇAO DO LOCAL, CONFERINDO AS
INSTAlAÇÚES DE PALCO. SOM E ILUMINAÇÁO. BEM COMO DE
ARRF:GIMESTAR E DISPONIBILIZAR TODOS OS PROFISSIONAIS

TA�TO DOS SERViÇOS DE APOIO COMO DAS APRESENTAÇÚE5
ARTtSTlCAS, CUIDANDO, INCLUSIVE DOS SERVIÇOS DE
IIIOSI'F,LJ,\GEM, ALlMENTAÇAo, TRANSPORTE E DIVULGAÇÃO DE

I MlDIA
OÕÕ-7 DI(Il;LGi\C;AO NAS EMISSORAS DE RAmo - CONSTARA DE Servo I 295,00 295,00

INSgRÇÚgS DE 30 [TRINTAI SEGUNOOS. DURANTE A

APRESENTAÇÃO DOS PROGRAMAS DE MAIOR AUDIÊNCIA POPULAR

0008 DUPlA DE VlOLEIROS DE RENOME LOCAL. APRESENTAÇAO COM Cachê 6 1.900.00 11.400,00

DURAÇAo MINIMA DE 0;20 VINTE MINUTOS, MUNIDOS DE TOOOS

OS INSTRUMENTOS DE PALCO, NECESSÁRIO PARA SU1
APRESENTACAO
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rÕ009 I Dui'i..A DE VlOLEIRQS DE RENOME REGIONAL - APRESENTAÇ��
COM OURAÇAo MINlMA DE 0'20 VINTE MINUTOS, MUNIDOS DE
TODOS OS lNSTRUME:"iTOS DE PALCO. NECESsARJO PARA SUA
APRESENTACAo

0010 LOCAÇAo DE 01 (UM) VEICULO TIPO VAN, COM AR -CONDICIONADO
DIREÇAo HIDRÁULICA, EQUIPADO COM TODOS OS COMPONENTES
DE SEGURANÇA, CAPACIDADE MINIMA DE 16 (DEZESSEISJ

LUGARES, JA INCLUSO ABASTECIMENTO E MOTORISTA '1
0011 PRODUTOR CULTURAL RESPONSAvEL POR CEFlNIR TOO'"

PROGRAMAÇAO. INCLUSIVE COM A ORDEM DE APRESENTAÇAO DA�
L!'-TRA�ES ARTtSTICAS

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta

transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados .

•
_CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1 - O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro d

sua assinatura, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE

-+. I - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e

c condições de conclusão, entrega, observação e reccbimen

Referencia, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAÇAo

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recur

previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

�&àO Unld. Ore. I ProtetolAUvidade

I" 02 I 13.392.024 I .2.159.0000

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 • Preço

•
7.1.1 - O valor global do contrato é de R$ 47.615,00 (quare

reais).

7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordin

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impost

prc\'idcnciários, fiscais e comerciais incidentes. taxa de ad

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.2 • Forma de Pagamento

7.2.1 - O pagamento será realizado atravês de ordem bancári

conta corrente indicados pela contratada.

7.2.2 - Serã considerado a data do pagamento o dia em

bancária para pagamento.

7.3 • Prazo de Pagamento

7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou

atestar a execução do objeto do contrato.

7.4 • Condições de Pagamento

7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura serã precedida do

contratação, conforme disposto neste instrumento.
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7.4.2 - o selor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

bJ a data da emissão;

c} os dados do contrato e do órgão contratante;

di o período respectivo de execução do contrato;

c} o valor a pagar; e

t) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal. constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios

c1etrónicos oficiais ou ã documentação mencionada no art. 68 da Lei nO 14.133/2021.

7.4.5 - Previamente ã emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situaçâo de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

crih:rio da contratante.

7.4.7 - NilO havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inarlimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

crêditos.

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ã contratada a ampla

defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atê

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento, serã efetuada a retenção tributària prevista na legislação aplicãvel.

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 • A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nO 123, de 2006, não sofrerã a retenção tributària quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO.FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fIXOS e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

dnta do orçamento estimado.

8.2 - Apôs o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, pelo contratante, do [PCA (Indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas apôs a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do ültimo reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagarã ã

contratada a importãncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma'frãl'j"........
possa mais ser utilizado, serâ adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de prevlsao legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei

14.133/202l.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

dél conlratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde

que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econâmico-financeiro inicial do contrato, na

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econâmica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalízado através de ato

administrativo.

8.10 - O" pedido de reestabelecimento do equilíbrio econâmico-financeiro deverá ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nO

14.133/2021.

CLÃUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

presente contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao

presente contrato;

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objcto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto ã dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n°

14.133/2021;

9.6 - Efeluar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7- Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabiveis. quando do

descumprimento de obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente e"rnitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terã o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;

9.] O • Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econâmico-financeiro feitos

pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÃUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defcsa do Consumidor (Lei nO 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar ã Contratante, no prazo mãximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
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10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou au -"'2,là�
superior (ar!. 137, II, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

10.4 - Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fIXado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios,

defeitos ou incorreçães resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para

fins de pagamento. os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou

sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos

Trabalhistas. CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, cm tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

CXt�culada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

tl:rccirns;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

í1SSlIlllidas, todas as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021);

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fIXado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parãgrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021);

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;

10.15 . Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa têcnica e a legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nO 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por for�'a da execução deste contrato;

10.18 . Conduzir os trabalhos com estrita observãncia ãs normas da legislação pertinente,

cumprindo as detcrminações dos Podcres PUblicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos mêtodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a

proposta cm especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) H:ecusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro

de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar

rlcclaraçào falsa durante o trâmite;

11.1.5 - Fraudar o processo;

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei nO 12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderã, garantida a

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatãrios as seguintes sanções, sem

responsabilidades civil e criminal:

1 1 .2.1 - Advertência;

11.2.2 - Multa;

11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração PUblica;

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

lIA - A multa serâ recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,

recolhida no prazo mâximo de 30 (trintal dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.] - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato.

11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa serã

de 15% a 30% do valor do contrato.

11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6 - Na aplicação da sanção de multa serâ facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 - A sançào de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsâvel em decorrência

das infraçães administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou

entidade. pelo prazo mãximo de 3 Itrês) anos.

previa defesa,

prejuízo das
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11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infraçães dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6,

11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e

11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 95°, da Lei n°

14.133/2021.

1 1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

de�crita no item 11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, 94° da lN

SEGESI ME n° 73, de 2022.

11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandarâ a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

prett�llda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cincol

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 - Núo haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÂUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 - O contrato_ se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto .

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate

a conclusão do objeto, caso em que deverâ a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

] 3.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

contratada:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderâ a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei nO 14.133/2021, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da

referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçães contidas na

Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nO 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e

princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

] 5. 1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

n° 14"133. ele 2021.

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registras que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011.

•

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da

Comarca de Lavras da Mangabeira/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art." 92, SI", da Lei n" 14.133/2L

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que

surta seus juridicos e legais efeitos.

L'lVras da Mangabcira/CE, 02 de julho de 2024 .

...................................� ..
Francisca Gomes de Holanda

Ordenadora de Despesas

.Secretãria Municipal de Cultura e Igualdade Racial
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